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INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
DO ESTADO DO CEARÁ, A FESTA DO BLOCO DO

 POVO, REALIZADA NO MUNICÍPIO DE
  JAGUARUANA, QUE ACONTECE ANUALMENTE

 NO CARNAVAL.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica inserido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado Ceará, a Festa do Bloco do Povo,
realizada no município de Jaguaruana, que acontece anualmente durante o carnaval.

 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

 

Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

 

A memória permite a construção da identidade individual, coletiva e estabelecer a relação entre o passado
e o presente, permitindo vislumbrar o futuro. Por ser um elemento vivo, a memória está sujeita a
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modificações e alterações, toda memória coletiva e individual se desenvolve em um espaço e em um
lugar.

O Bloco do Povo em Jaguaruana representa parte da história de nossa gente, fundado em 1950 pelo Sr.
Francisco Cândido da Silva, popularmente conhecido por Chico Zé de Joana, tornando-se símbolo do
carnaval deste Município pelo compromisso com este grande momento festivo.

O criador do bloco contava com a ajuda de amigos e políticos que colaboravam para que fossem feitas as
fantasias, que em sua maioria eram de tecido de chita, doadas até hoje para a população para fazer a festa,
onde os foliões saiam pelas principais ruas e avenidas de nossa cidade contribuindo na divulgação desta
grande manifestação de cultura popular que é o nosso carnaval de rua.

Seu Chico fez assim durante os carnavais seguintes, sendo que sua última participação foi em 1999 com
86 anos, com uma energia contagiante, contagiava a todos que participavam da festa popular. Em 2000
faleceu deixando em luto o carnaval popular de Jaguaruana.

Com a morte de seu Chico Zé de Joana, o Bloco do Povo não teve mais o mesmo entusiasmo e alegria,
pois seu chico era inigualável, porém a população de Jaguaruana nunca deixou a memória do Chico se
apagar da história cultural e carnavalesca.

A sua filha Aurinha, seu genro Dedé, netos, bisnetos, assim os amigos e parceiros de luta, amantes do
carnaval e do entusiasmo da alegoria brincante se organizaram e não só colocaram o bloco na rua, mas o
modernizaram. Aurinha e Dedé e grandes parceiros como os correligionários dos Jaguaribes e Barbosas,
duas famílias da política e pertencentes à alas partidárias no município foram os grandes colaboradores
para que a folia permanecesse vibrando nas ruas da Jaguaruana Terra da Rede.
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